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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gama

lnorcaçÃo N" 16'4 tzozz

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de

Congonhas que providencie a pintura de um quebra-molas na Rua Maria da Glória

Ferreira, próximo ao número 109, no Bairro Rosa Eulália.

JUSTIFICATIVA

A necessidade para tal, faz-se devido ao perigo e insegurança causados pela

velocidade dos veículos que trafegam na área que abrange a rua citada, uma vez que

com o desgaste da pintura do quebra- molas, impossibilita a visão do mesmo. E dever

do Poder Público fazer a logística e manutenção do trânsito local e suas vias, de modo

que também garanta a segurança dos cidadãos.

Congonhas, 28 de fevereiro de 2022
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E ts au arques

Vereador

Câmâí. Municipôl d€ Contonhâs
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Exmo. Sr. Hemerson Ronan Inácio (Mércio)
Presidente da Mesa Dírelora da Câmara Municipal de Congonhus
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